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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IGARATIN-
GA E A EMPRESA  JADAPAX ASSISTÊNCIA FAMILIAR DA 
FUNERÁRIA SÃO JOSÉ LTDA - ME.
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 057⁄2013, PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº - 093⁄2013
O Município de Igaratinga, representado por seu Prefeito 
Municipal,  Fábio Alves Costa Fonseca e a empresa Jada-
pax Assistência Familiar da Funerária São José Ltda - ME, 
acordam celebrar, em conformidade com as cláusulas que 
se seguem, o presente ADITIVO ao contrato nº - 193/2013, 
firmado aos 16 de outubro de 2013,  para execução do 
objeto constante no Contrato Original:
Considerando que à prestação de serviços a serem ex-
ecutados de forma contínua, poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses.
 RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica ajustada a prorrogação de 
prazo com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal 8.666, 
de 21/06/93 e suas alterações, a partir de 16.10.2016 à 
31.12.2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - Prevalecem, em sua inteireza, as 
demais cláusulas ajustadas no contrato que ora está adita-
do. E, por estarem justos e combinados, assinam o presente 
aditivo em  três vias de mesmo teor e para os mesmos efei-
tos legais, na presença das testemunhas signatárias.
                                Igaratinga, 29 de setembro de 2016. 
Fábio Alves Costa Fonseca Jada-pax A. F. da Funerária São                            
                                                       José Ltda.
   PREFEITO MUNICIPAL                            Contratado
          Contratante
TESTEMUNHA:    _______________________________
TESTEMUNHA:   ______________________________.

Compras e Licitação O Município de Igaratinga,  torna público o resultado do PL 
n° 102/16 e  Pregão Presencial n°- 56/16, e Registro de Preço 
n° 42/16. Objeto: Aquisição eventual e futura no registro de 
preços de arquivos e estantes de aço para atender as neces-
sidades das Secretarias Municipais do Município de Igarat-
inga – MG. GANHADORES: ASTEM MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA, com o item: 02 no valor estimado total de R$5.235,00. 
A empresa EXPRESSA NOVECENTOS LTDA - EPP, com o item: 
01 no valor estimado total de R$11.340,00. 

Igaratinga, 29 de Setembro de 2016. 
Letícia Gomes Lara 

Pregoeira.

O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de Regis-
tro de Preço n° 09/16 do PL n° 25/16 e Pregão Presencial 
n° 13/16. Objeto: Aquisição de tiras  de reagentes para 
determinação da glicemia.   A ata de Registro de Preço 
encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. 

Igaratinga, 29/09/16. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1086 DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

“Aprova  desmembramento de solo urbano na Cidade de Iga-
ratinga- MG, que menciona e dá Outras Providências”

O Prefeito Municipal de Igaratinga, usando das atribuições 
legais de seu cargo, considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 1.294/14 e na Lei Federal 6.766, e,

CONSIDERANDO a aprovação técnica dos projetos pela área 
de engenharia;
    
DECRETA:

 Art. 1º Fica aprovado desmembramento do Lote 3 da quadra 
86, com área total de  720,00 m² (setecentos e vinte metros 
quadrados), de propriedade de Geraldo
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Rodrigues dos Santos, registrado no CRI sob a matrícula n° 
66.050, do Livro 2, Ficha 1, da Comarca de Pará de Minas,  
em 03 lotes, sendo os lotes de números 03, 11 e 12, todos 
da quadra 86, localizados na Rua Deraldo Nunes, Bairro Cen-
tro, na cidade de Igaratinga - MG, com as respectivas áreas: 
240,00 m² (duzentos e quarenta metros quadrados), 240,00 
m² (duzentos e quarenta metros quadrados), 240,00 m² 
(duzentos e quarenta metros quadrados), conforme projeto 
de desmembramento e memorial descritivo aprovado, con-
stante do Anexo e parte integrante deste Decreto.

 Art. 2º A aprovação do desmembramento segue as normas 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.294/14 e suas alte-
rações, e, pela Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 
1.979, com as suas alterações.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Igaratinga-MG, Minas Gerais, 28 de 
setembro de 2016.

Fábio Alves Costa Fonseca
Prefeito Municipal

e oitenta e cinco centímetros), em diagonal, confrontando 
com a área A de propriedade do Espólio de Antônio Ferreira 
do Amaral, 41,70m (quarenta e um metros e setenta centí-
metros) do lado direito confrontando com a área (A) rema-
nescente da propriedade da Sra. Andreia da Silva Fonseca 
e do Espólio de Antônio Ferreira do Amaral, sucessores de 
Jandira Martins Lima e 38,75m (trinta e oito metros e setenta 
e cinco centímetros) do lado esquerdo confrontando com o 
Espólio de Antônio Ferreira do Amaral e com a Sra. Geralda 
Galvão, sucessores de Jair Mendes Ribeiro em dois lotes, sen-
do: Lote B, com área total de 537,06m² (quinhentos e trinta e 
sete metros e seis centímetros quadrados), medindo 13,20m 
(treze metros e vinte centímetros) de frente para a Rua Nossa 
Senhora Aparecida, 12,00m (doze metros) aos fundos con-
frontando com a área A de propriedade de Espólio de Antônio 
Ferreira do Amaral, 41,70m (quarenta e um metros e setenta 
centímetros) do lado direito confrontando com a área A rema-
nescente de propriedade de Andreia da Silva Fonseca e do 
Espólio de Antônio Ferreira do Amaral, e do Lado Esquerdo 
3,00m (três metros) em linha reta, mais 2,00m (dois metros) 
em linha quebrada, mais 11,63m (onze metros e sessenta e 
três centímetros) em linha reta, mais 6,20m (seis metros e 
vinte centímetros) em linha quebrada, mais 19,70m (deze-
nove metros e setenta centímetros) em linha reta, confrontan-
do com o lote B.01 e lote B.01, com área total de 446,34m² 
(quatrocentos e quarenta e seis metros e trinta e quatro centí-
metros quadrados), medindo 8,00m (oito metros) de frente a 
Rua Nossa Senhora Aparecida, 16,85m (dezesseis metros e 
oitenta e cinco centímetros) aos fundos, confrontando com 
a área A de propriedade do Espólio de Antônio Ferreira do 
Amaral, do lado direito 3,00m (três metros) em linha reta, 
mais 2,00m (dois metros) em linha quebrada, mais 11,63m 
(onze metros e sessenta e três centímetros) em linha reta, 
mais 6,20m (seis metros e vinte centímetros) em linha que-
brada, mais 19,70m (dezenove metros e setenta centímetros) 
em linha reta, confrontando com o lote B e 38,75m (trinta 
e oito metros e setenta e cinco centímetros) confrontando 
com o Espólio de Antônio Ferreira do Amaral e com Geralda 
Galvão. Tudo conforme memorial descritivo arquivado nesta 
prefeitura.
 Art. 2º A aprovação do desmembramento segue as normas 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.294/14 e suas alte-
rações, e, pela Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 
1.979, com as suas alterações.
Art. 3º Os lotes aprovados serão destinados ao uso residencial 
e /ou comercial.
Art. 4º Fica revogado o Decreto 768 de 20 de novembro de 
2012.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Igaratinga-MG, Minas Gerais, 29 de 
setembro de 2016.

Fábio Alves Costa Fonseca
PrefeitoMunicipal

DECRETO Nº 1087 DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre aprovação de Parcelamento de solo na cidade 
de Igaratinga-MG e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Igaratinga, usando das atribuições 
legais de seu cargo, considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 1.294/14 e na Lei Federal 6.766, e,

CONSIDERANDO a apresentação de requerimento e os doc-
umentos necessários ao parcelamento de lote de terreno, 
situado no Bairro Sagrada Família, Limas, Município de Iga-
ratinga-MG, com área de 983,40m² (novecentos e oitenta e 
três metros e quarenta centímetros quadrados), registrado no 
cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas, 
sob a matrícula nº 54.893, protocolizado nesta prefeitura sob 
o nº: 7648/12;

CONSIDERANDO a aprovação técnica dos projetos pela área 
de engenharia;
    
DECRETA:

 Art. 1º Fica aprovado o projeto de desmembramento do lote B, 
com área total de 983,40m² (novecentos e oitenta e três met-
ros e quarenta centímetros quadrados), com frente de 21,20m 
(vinte e um metros e vinte centímetros) para a Rua Nossa 
Senhora Aparecida, fundos de 28,85m (vinte e oito metros 


